
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Rafael Prudente - MDB
llID 1354r201g

INDICAÇÃO NO

(Deputado RAFAEL PRUDENTE -;MOB)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil -- NOVACAP, a reforma da
Quadra Poliesportiva, localizada na
Quadra ll do Paranoá - Região
Administrativa do Paranoá -- RA VII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAÇ nos termos do art. 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. a reforma da Quadra Poliesportiva,
localizada na Quadra ll do Paranoá - Região Administrativa do Paranoá - RA VII.

JUS'HFICA'nVA

A presente Indicação tem por finalidade a reforma da Quadra Poliesportiva,
localizada na quadra ll do Paranoá - Região Administrativa do Paranoá - RA VII.

A referida quadra necessita de uma revitalização. Essa reivindicação é uma

solicitação da comunidade, que possui inúmeras crianças e jovens. A recuperação da quadra gSà
proporc'-' onará uma estrutura com acomodações mais adequadas para a prática de atividades : lli
físicas e recreativas aos moradores, que passarão a contar com um espaço digno e apropriado ÊIN.

para a convivência em comum. g qâ

Diante do exposto. rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente g
Indicação.
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Sala das Sessões, em....

Selar Protccol,3 Leçltslativo
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Setor
RAFAE[PRUDENTE

péputado Distrital

Pro: ratlvo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1 1 CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

111] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)
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[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llllgll CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Detfietrius Kontoyanis

Assessor Especial
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